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INEXIGIBILIDADE Nº. 016/2025 – PRC Nº. 069/2025. Considerando o Parecer favorável 
da Procuradoria Geral e demais expedientes contidos no Processo em epígrafe, nos 
termos e efeitos do artigo 74 da Lei Federal n.º 14.133/21 e alterações posteriores, fica 
autorizada a locação, por um período de 8 (oito) meses, de um imóvel para 
funcionamento provisório da UBS Antônio Gonçalves Vieira situado no Distrito de São 
João em Laranjal/MG, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
justificativa e quantitativos em anexo, alugando o imóvel situado à Rua Principal S/N, São 
João da Sapucaia, Laranjal/MG, de Ana Maria Olímpio Tostes, inscrita no CPF sob o nº 
905.969.606-97, com valor mensal de R$800,00 (oitocentos reais) por um período de 8 
meses perfazendo o valor total de  R$6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). Prefeitura 
Municipal de Laranjal - MG, aos 30 de junho de 2025. FERNANDO GONÇALVES DOS 
SANTOS - Prefeito Municipal. 
 


